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FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU ‐ FERSB  
PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N.º 01/2016  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
(Técnico de Condução de Veículo de Urgência e Emergência) 

 
A FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU,  torna pública a convocação para a entrega da documentação relativa à 
avaliação de experiência profissional exclusivamente para o cargo de Técnico de Condução de Veículo de Urgência e Emergência do Processo 
Seletivo Unificado nº 01/2016. 
 
1 DA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
1.1 A avaliação de experiência profissional, de caráter unicamente classificatório, valerá, no máximo, 12 (doze) pontos, ainda que a soma dos 
valores dos documentos apresentados seja superior a esse valor.  
1.2  Somente  serão  aceitos  os  documentos  relacionados  no  subitem  12.13  do  edital  normativo,  em  área  relacionada  ao  respectivo  cargo  e 
observados os limites de pontuação. Os documentos deverão ser expedidos até a data de sua entrega.  
1.3  Todo  documento  expedido  em  língua  estrangeira  somente  será  considerado  quando  traduzido  para  a  Língua  Portuguesa  por  tradutor 
juramentado. 
1.4 Cada documento será considerado 1 (uma) única vez.   
1.5 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório.  
1.6 Será desconsiderado o documento que não preencher devidamente os requisitos exigidos para sua comprovação.  
1.7  Constatada,  a  qualquer  tempo,  irregularidade  e(ou)  ilegalidade  na  obtenção  de  documentos,  o  candidato  terá  anulada  a  pontuação  e, 
comprovada sua culpa, será excluído do processo seletivo.  
1.8 Não receberá pontuação o candidato que não entregar os documentos na forma, no prazo e no local especificados neste edital. 
 
2 DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 Os documentos deverão ser encaminhados e postados, exclusivamente por via SEDEX, a Central de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX 
(PROCESSO SELETIVO nº 01/2016 – FERSB), Caixa Postal 28203, CEP: 01.234‐970, São Paulo (SP). 
2.2 Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio que não seja o 
estabelecido no subitem anterior.  
2.3  O  candidato  deverá  entregar  em  2  (duas)  vias,  devidamente  preenchido  e  assinado,  o  Formulário  de  Protocolo  de  Entrega  da  Prova  de 
Experiência Profissional disponibilizado pelo INSTITUTO QUADRIX no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br/processoseletivoFERSB.aspx, 
e dentro de envelope fechado (tamanho aproximado de 30 cm x 22 cm), devidamente identificado com o nome do cargo e nome do candidato, no 
qual  indicará  os  documentos  apresentados.  Juntamente  com esse  formulário,  o  candidato  deverá  apresentar  1  (uma)  cópia,  autenticada  em 
cartório, de cada documento declarado. As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma, tampouco serão recebidos documentos 
originais. 
2.4 O candidato deverá, às suas expensas, providenciar a documentação relacionada no subitem 12.13 do edital normativo, que deverá ser enviada 
juntamente com o formulário preenchido, até o dia 12 de agosto de 2016.  
 
3 DA CONVOCAÇÃO  
3.1 Todos os candidatos habilitados na prova objetiva e aptos na prova prática, de acordo com subitens 10.8.4 e 12.1 do edital normativo, conforme 
relação abaixo, estão convocados para a entrega da documentação relativa à avaliação de experiência profissional. 
 
352.01025501/4,  ADRIANO  NUNES  CUSTODIO  DA  SILVA;  352.01025259/9,  ALDEVINO  LEITE;  352.01019060/0,  DAVID  RUSSO  DE  OLIVEIRA; 
352.01021368/8, EMERSON LUIZ CONCEICAO; 352.01014943/0, EZO BAPTISTA RODRIGUES; 352.01018691/6, FERNANDO MARQUES DE OLIVEIRA; 
352.01031063/5,  GLAUBER  BRUNO  FERREIRA  BISPO  DA  SILVA;  352.01014932/9,  HELIO  BORDENAL  MENDES;  352.01021693/6,  JULIO  LUIZ 
CAVALINI; 352.01026073/6, MARCELO ANTONIO SILVA; 352.01025287/2, PAULO CESAR ROSSI; 352.01029916/4, RODRIGO AUGUSTO PEREIRA; 
352.01021653/4, RONALD CORREA ALVARENGA. 
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